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Dé-se ao art. 2° da Medida Provisdria a seguinte redagio:

“Art. 2° Até 31 de marco de 2027, fica reduzida a 0% (zero por
cento) a aliquota do Imposto de Importagdo incidente sobre os produtos acabados
pertencentes a classes de medicamentos importados, no ambito do regime de
tributagdo simplificada, por pessoa fisica, para uso préprio ou individual, cujo
valor ndo exceda a US$ 10.000,00 (dez mil délares dos Estados Unidos da América),
ou o equivalente a esse valor em outra moeda estrangeira, desde que cumpridos

todos os requisitos estabelecidos pelos érgdos de controle administrativo.”

JUSTIFICACAO

Tal medida de reduc¢do de imposto incidente sobre os produtos
acabados pertencentes a classes de medicamentos importados ndo deve ser
medida rdpida, posto que restaria sem qualquer eficacia, tanto para importadores
conseguirem efetivar a importacdo dentro das regras burocraticas como para

estabelecerem um estoque e uma base de pregos no comércio em geral.

Sala da comissdo, 31 de outubro de 2024.
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Deputado José Medeiros
(PL - MT)
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247320716500
¥ -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros
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         Até 31 de março de 2027, fica reduzida a 0% (zero por cento) a alíquota do Imposto de Importação incidente sobre os produtos acabados pertencentes a classes de medicamentos importados, no âmbito do regime de tributação simplificada, por pessoa física, para uso próprio ou individual, cujo valor não exceda a US$ 10.000,00 (dez mil dólares dos Estados Unidos da América), ou o equivalente a esse valor em outra moeda estrangeira, desde que cumpridos todos os requisitos estabelecidos pelos órgãos de controle administrativo.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao art. 2º da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 2º Até 31 de março de 2027, fica reduzida a 0% (zero por cento) a alíquota do Imposto de Importação incidente sobre os produtos acabados pertencentes a classes de medicamentos importados, no âmbito do regime de tributação simplificada, por pessoa física, para uso próprio ou individual, cujo valor não exceda a US$ 10.000,00 (dez mil dólares dos Estados Unidos da América), ou o equivalente a esse valor em outra moeda estrangeira, desde que cumpridos todos os requisitos estabelecidos pelos órgãos de controle administrativo.”
    
  
   <p class="align-justify">Tal medida de redução de imposto&nbsp;	incidente sobre os produtos acabados pertencentes a classes de medicamentos importados não deve ser medida rápida, posto que restaria sem qualquer eficácia, tanto para importadores conseguirem efetivar a importação dentro das regras burocráticas como para estabelecerem um estoque e uma base de preços no comércio em geral.</p>
   
     
  
   


